
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE 

PORTARIA Nº. 095/2024 

MSNC:Nm 

Estado do Paraná 
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EMENTA: Concede Férias Regulamentares 
ao Servidores Municipal e da outras 
providências. 

JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder Férias Regulamentares aos Servidores Municipal a partir de junho 
2024. 

Nr. 
Servidor Período aquisitivo Período de Concessão Dias 

Angela Maria Frasseto 14/05/2023 13/05/2024 06/06/2024 15/06/2024 10 
Edson Bonetti 01/02/2019 31/01/2020 03/06/2024 22/06/2024 20 
Elcimar Augustinho Faust 01/11/2021 31/10/2022 03/06/2024 12/06/2024 10 
Lindomar Zancheta 10/06/2022 09/06/2023 04/06/2024 23/06/2024 20 
Tiago Martins 01/04/2021 31/03/2022 12/06/2024 21/06/2024 10 
Marcos Vinicius Baptista 23/06/2023 22/06/2024 04/06/2024 23/06/2024 20 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, 
Paraná, em 14 de junho de 2024. 

Font: (41) J546-1144 / J546-1207 • Av.,. ~ 750 • CEP 85635-000 ·Nova~ cio Sudont.e • Pr. 
CNPJ 95.589.289/0001-32 www.~e.pr.goy.br prefeit1.n@~NSCMlrBl~IOIUCIOe1ste.pr.goy.br 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

PORTARIA..-. 09512024 

EMENTA: Concede Férias Regulamentares ao Servidores Municipal e da outras 
providências. 
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder Férias Regulamentares aos Servidores Munlcipal a partir de junho 2024. 

Nr. 

StMclor 
p.,fodoequltllM> 

p.,fododeConc:eulo o.. 
Al,oelaMerteF,_ 14/05/2023 13/05/2024 0Ml6/2024 15.'08/2024 10 

Edoon 8onelll 01/02/2019 31/01/2020 03/08/2024 22J0812024 20 

Elcimar Augustinho F- 01111/20~1 31110/2022 03l08/2024 12/06/2024 10 

IJndomar lancheta 10/08/2022 09,'06/2023 04/06/2024 23/01512024 20 

Tiago ....... 01/04/2021 31/03/2022 12/06/2024 21/06/2024 10 

Man:oe Vlnlduo 8apatta 23/0e/2023 22J08/2024 04l06/2024 23/0e/2024 20 

Art. 2°. Esta portaria entraré em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrérto. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 
14 de junho de 2024. 

JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal 
Cod432502 
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